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Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 500787520.2019.4.04.0000/RS

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  INSS
AGRAVADO: DARZISA SOUZA KOETZ

AGRAVADO: EDUARDO KOETZ
ADVOGADO: EDUARDO KOETZ

AGRAVADO: ROBERTO LUIZ KOETZ
AGRAVADO: CLENI ESPINDOLA BANDEIRA

DESPACHO/DECISÃO

Tratase  de  agravo  de  instrumento  interposto  pelo  INSS  contra
decisão  proferida  nos  autos  da  ação  civil  de  improbidade  nº
50040221420184047121  que  deferiu  apenas  em  parte  o  pedido  liminar  de
indisponibilidade  de  bens  dos  demandados  em  valor  suficiente  a  assegurar  o
ressarcimento dos prejuízos  sofridos,  ao  limitar  a  indisponibilidade de bens  ao
montante  correspondente    à    indenização  de  apenas  3    (  três  )  dos  5  (cinco)
benefícios  previdenciários  irregularmente  concedidos  e  sem  considerar  o  valor
referente à multa civil.

Assevera  a  parte  agravante  que,  não  obstante  a  decisão  ora
recorrida  tenha  determinado  a  adoção  de  medidas  tendentes  a  efetivar  a
indisponibilidade  de  bens,  como  a  utilização  dos  sistemas  BACENJUD, 
RENAJUD,  expedição de ofícios ao DETRAN e aos Cartórios de Registros de
Imóveis do País, tais diligências ainda não foram tomadas, em prejuízo a futuro
ressarcimento do erário público.

Requer atribuição de efeito ativo ao agravo, com o deferimento de
tutela de urgência, de forma a determinar a indisponibil  idade de bens dos réus
com base no valor da integralidade do dano, incluindo a multa civil, da seguinte
forma:

Eduardo  Koetz  –  indisponibilidade  de  R$  2.438.583,12,    correspondente  ao
prejuízo  causado  pela  implantação  fraudulenta  de  5  benefícios  (R$
609.645,78),  mais  multa  civil  correspondente  a  três  vezes  esse  valor  (R$
1.828.937,34);

Cleni  Espíndola  Bandeira  –  indisponibilidade  de  R$  398.305,64,  em
solidariedade  com Eduardo Koetz,    correspondente  ao  prejuízo  causado  pela
implantação  fraudulenta  do  NB  42/1379176392  (R$  99.576,41),  mais  multa
civil de três vezes esse valor (R$ 298.729,23);

Darzisa Souza Koetz – indisponibilidade de R$  456.352,36,  em solidariedade
com  Eduardo  Koetz,  correspondente  ao  prejuízo  causado  pela  implantação
fraudulenta  do  NB  42/1379174349  (R$  114.088,09),  mais  multa  civil  de  três
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vezes esse valor (R$ 342.264,27);

Roberto  Luiz  Koetz  –  indisponibilidade  de  R$  511.491,56,  em  solidariedade
com  Eduardo  Koetz,  correspondente  ao  prejuízo  causado  pela  implantação
fraudulenta do NB 42/1416384216  (R$  127.872,89),  mais multa civil de três
vezes esse valor (R$ 383.618,67).

Eduardo Koetz peticionou nos presentes autos (evento 02), citando
se espontaneamente e manifestando intenção de cooperar para resolver a lide.

Alega que o ressarcimento do dano já está pago, em razão de cinco
precatórios emitidos em seu nome, que  serão  recebidos em 10 de Abril para o
ressarcimento do dano ao Erário.

Sustenta  que  todos  os  réus  possuem  os  mesmos  bens  desde  que
receberam a notificação do inquérito policial em 12/12/2011, e mesmo cientes de
tudo  que  poderiam  perder,  jamais  mudaram  a  propriedade  dos  bens  para
terceiros,  a  fim  de  dilapidar  patrimônio  ou  fugir  de  responsabilidades.  Dessa
forma, não estaria caracterizado o periculum in mora.

Alega que, encaminhado o pagamento do dano ao erário, o presente
agravo somente  teria efeito para garantia da multa civil,  se esta existir. Afirma
que  o  perigo  de  dilapidação  dos  bens  pode  ser  relativizado  quando  o  réu
demonstra a capacidade de pagamento da condenação.

Defende a impossibilidade de bloqueio de bens que não pertencem
ao advogado, mas ao seu escritório de advocacia. Assevera concordar em dar o
imóvel de garantia ao pagamento.

Requer  a  determinação  da  suspensão  do  julgamento  do  presente
agravo para a realização de audiência de conciliação acerca da forma de garantia
dos valores pleiteados pelo INSS.

Alega não estar caracterizado o fumus boni iuris, no caso concreto,
por  estarem  as  sanções  da  LIA  fulminadas  pela  prescrição,  asseverando  que
entre julho de 2013 e março de 2015 os quatro fatos estariam prescritos.

Por fim, redigiu os seguintes pedidos:

"1.  Não provimento do agravo, por inexistência de fumus boni júris , além do
que definiu o juiz singular;

2.  Ratificação da liminar deferida pelo juiz singular que delimitou a existência
do requisito fumus boni júris a R$  341.000,00 aproximadamente;

3.    A  declaração  de  que  os  precatórios  federais  são  eficazes  para  o
ressarcimento  do  dano  ao  erário  e  demais  sanções  e  penas,  tornando
desnecessária outras medidas cautelares;

4.  Excepcionalmente a tese de presunção  (relativa)  do STJ,  seja declarada a
inexistência  do  periculum  in  mora  ,  haja  vista  o  réu  Eduardo  e  os  demais
notadamente  não  promoveram  nenhuma  ação  de  dilapidação  do  patrimônio
desde  a  abertura  do  inquérito  policial  em  12/2011  (ou  seja,  a  quase  8  anos
atrás);
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5.    a  suspensão  do  julgamento  para  que  seja  realizada  audiência  de
composição acerca dos meios de garantia dos valores pleiteados;

6.  ALTERNATIVAMENTE, em caso de ampliação da indisponibilidade:

a.    Declaração  de  que  não  caberá  indisponibilidade  dos  valores  não
pertencentes  ao  réu  Eduardo,  mas    à    sociedade  de  advogados,    escritórios
parceiros com atuação conjunta,  e clientes, mesmo que em seu nome;

b.    Declaração  de  que  a  indisponibilidade  deve  recair  sobre  os  valores
correspondentes ao LUCRO LIQUIDO auferido enquanto  sócio da  sociedade
de  advogados,    descontados  os  custos  regulares  normais  e  a  folha  de
pagamento integral;

c.    Declaração  que  os  créditos  tributários  de  todas  esferas,  seja  da  atual
competência,  seja como parcelamento de  tributos, devem ser  reservados para
quitação;

d.  Declaração de inexistência de Fumus Boni Juris nos casos de Leonira Koetz
e Juraci Ferri."

É o sucinto relatório.

A  decisão  agravada  (evento  24,  despadec1  da  ACP  nº  5004022
14.2018.4.04.7121), de lavra do Juiz Federal Oscar Valente Cardoso, da 1ª VF de
Capão da Canoa/RS,  restou exarada nos seguintes termos:

"2.    No  caso  dos  autos,  ainda  não  decorreu  o  prazo  de  manifestação  dos
requeridos,  porém  o  INSS  reitera  o  pedido  liminar  de  indisponibilidade  dos
bens dos réus em caráter de urgência, sob pena de ineficácia da medida.

Quanto à indisponibilidade de bens prevista no art. 7º da Lei n.º 8.429/92 e no
art. 37, § 4.º da Constituição Federal, pressupõe a existência de fortes indícios
de que o ato de improbidade tenha causado lesão ao patrimônio público ou o
enriquecimento  ilícito,  a  fim  de  assegurar  a  futura  execução  forçada  da
sentença  condenatória  decorrente  de  atos  de  improbidade  administrativa  que
vier  a  ser  proferida,  ou  seja,  a  efetividade  do  processo  e  o  ressarcimento  ao
Erário.

De  sua vez, o art. 16 da Lei nº 8.429/92 permite ao  juiz que, na presença de
fundados indícios de responsabilidade, decrete 'o sequestro dos bens do agente
ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio
público'.

O art. 300 do CPC prevê os requisitos para a concessão da tutela provisória,
consistentes  na  probabilidade  do  direito  e  no  perigo  de  dano  ou  o  risco  ao
resultado útil do processo.

Ainda,  a  Lei  n°  7.347/85  estabelece,  em  seu  art.  12,  a  possibilidade  de
concessão de liminar,:

"Art.  12.  Poderá  o  juiz  conceder  mandado  liminar,  com  ou  sem  justificação
prévia, em decisão sujeita a agravo".

Com efeito, a concessão da tutela de urgência de natureza antecipada exige a
demonstração da probabilidade do direito e do perigo da demora.
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Nessa  perspectiva,  a  probabilidade  do  direito  relacionase  com
um juízo de cognição vertical sumária, não se exigindo a certeza,
própria da cognição exauriente em sentença. Ademais, o perigo da
demora externa a necessidade de que o risco de dano seja atual ou
iminente,  de  modo  que  o  dano  já  consumado  não  autoriza  o
remédio.

Especificamente  em  se  tratando  de  ação  civil  pública
por  improbidade  administrativa  disciplinada  pela  Lei  n°  8.429/92,  é  firme  e
pacífica  na  jurisprudência  (inclusive  sob  o  rito  dos  recursos  repetitivos  no
âmbito  do  STJ    (STJ,  REsp  1366721/BA,  1ª  Seção,  Relator  para  acórdão
Ministro  Og  Fernandes,  DJe  19/09/2014)  que  o  risco  de  dano  (dilapidação
patrimonial) é presumido, bastando, portanto, para o deferimento da medida,
apenas a existência de fortes indícios da prática de atos de improbidade.

Nesse sentido:

"AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  DECRETO
DE  INDISPONIBILIDADE  DE  BENS.  MEDIDA  ACAUTELATÓRIA.
DILAPIDAÇÃO  PATRIMONIAL.  PRESUNÇÃO.  O  decreto
de  indisponibilidade  dos  bens,  em  ação  civil  pública  contra  ato
de  improbidade  administrativa,  consiste  em medida  acautelatória  que  visa  a
assegurar  a  efetividade  da  prestação  jurisdicional,  sendo  presumido,  em  tais
hipóteses,  o  risco  de  dilapidação  patrimonial"  (TRF4,  AG  5019207
52.2017.4.04.0000,  TERCEIRA  TURMA,  Relator  ROGERIO  FAVRETO,
juntado aos autos em 04/09/2017)

"PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
Para  o  deferimento  da medida  cautelar  de  indisponibilidade  de  bens,  devem
estar  presentes  o  periculum  in  mora  e  o  fumus  boni  iuris.    Em  relação  ao
requisito do periculum in mora, cumpre mencionar que o STJ, em  julgamento
pela  sistemática  dos  recursos  repetitivos,  firmou  entendimento  no  sentido  de
que,  para  fins  de  indisponibilidade  de  bens  na  ação
de improbidade administrativa, o perigo de dano é implícito e milita em favor
da sociedade, não sendo necessária a comprovação de dilapidação patrimonial
pelo réu para que haja o bloqueio dos seus bens.  Havendo indícios de prática
de  atos  de  improbidade,  e  presumido  o  periculum  in  mora,  deve  ser
determinada  a  indisponibilidade  de  bens"  (TRF4,  AG  5052579
26.2016.4.04.0000,  TERCEIRA  TURMA,  Relator  RICARDO  TEIXEIRA  DO
VALLE PEREIRA, juntado aos autos em 02/06/2017),

Passase, portanto, à análise da existência de fortes indícios da prática de atos
de improbidade administrativa.

Na  ação  penal  50009289720144047121  foi  proferida  sentença  condenatória
contra os réus pela prática do delito previsto no 313A e 171, parágrafo 3º do
CP, pendente de análise de recurso remetido ao TRF 4ª Região.

No  evento  1  (arquivo  PROCADM2    e  seguintes),  o  INSS  juntou  o  processo
administrativo  nº  35239.000361/201531  que  aponta  irregularidade  na
concessão  de  benefícios  nas  APS  de  Osório,  Canoas  e  Esteio  acarretando
prejuízo  aos  cofres  públicos.  A  peça  acusatória  relata  que,  entre  os  anos  de
2005 e 2007, Eduardo Koetz, na condição de servidor do INSS,  inseriu dados
falsos  nos  sistemas  informatizados  da  autarquia  para  obter  benefício
previdenciário  de  aposentadoria  em  favor  de  Cleni  Espíndola  Bandeira,
Leonira Koetz, Roberto Luiz Koetz e Darzisa Souza Koetz.
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Portanto,  há  provas  de  atos  de  improbidade  administrativa  cometidos  pelos
réus  em  relação  ao  INSS,  que  já  levaram  à  condenação  (não  transitada  em
julgado) em processo penal.

Assim,  com  base  na  prova  documental,  é  possível,  ao  menos  em  cognição
sumária,  presumir  que  os  atos  cometidos  pelos  réus  desta  ação  concorreram
para a realização do dano ao erário noticiado pelo INSS.

Assim,  considerando  todos  os  documentos  juntados,  está  presente  a
probabilidade  do  direito.  O  perigo  de  dano  ou  risco  ao  resultado  útil  do
processo é evidente. A não decretação da indisponibilidade dos bens dos réus
antes do curso processual permite, em tese, a alienação do patrimônio dos réus.

Transcrevemse  trechos  da  fundamentação da  sentença proferida no processo
criminal nº 500092897.2014.4.04.7121/RS, juntada no evento 3, no que tange
à apuração de responsabilidade de cada réu:

1. Benefício concedido irregularmente a Cleni Espíndola Bandeira:

"No sistema do INSS foram inseridos dados falsos em relação à Cleni, uma vez
que  a  esta  foi  vinculado  o  NIT  1.105.959.3410,  de  titularidade  de  Maria
Bandiera (com cadastramento em 01/03/1980), a efeitos de aproveitamento das
contribuições  previdenciárias  e  do  tempo  de  serviço  (anexo  IP,  ev.  22,
PROCADM1,  pgs.  22/24,  37/40,  43/44;  PROCADM2,  p.  3/7  e  47/53;
PROCADM3, p. 1/7). 

A  vinculação  do  referido  NIT  ocorreu  entre  as  datas  de  02/09/2005  e
15/02/2006, uma vez que a pesquisa realizada em 02/09/2005 não apontava tal
NIT  como  castrado  em  nome  da  ré,  conforme  ev.  22,  PROCADM1,  p.  5.
Entrentanto, na pesquisa realizada em 15/02/2006, tal NIT já estava vinculado
em nome da ré (ev. 22, PROCADM1, p. 24)."

2. Benefício concedido irregularmente a Darzisa Souza Koetz:

"A materialidade  está  presente,  tendo  em  vista  que  o NIT n.  1.091.604.1678
não possuía data de cadastramento (estava em brando), conforme anexo IP, ev.
21, PROCADM2, p.  11,  o  que  foi  realizado  somente  em 30/01/2006,  data  em
que o NIT foi atualizado, com inclusão da data de cadastro em 01/09/73 (ev. 21,
PROCADM2, p. 36), sendo que a inserção do dado foi realizada sem qualquer
base material. 

Além disto, com a alteração falsa da data do cadastro do NIT, foram efetivados
recolhimentos, em 02/02/2006 e 24/02/2006, alusivos ao período de 01/09/1973
a 30/07/1978 (ev. 21, PROCADM1, p. 37), sem a observância do procedimento
previsto no art. 124 do Decreto n. 3.0481999. 

Afora  isto,  tais  recolhimentos,  assim  como  as  contribuções  realizadas  nos
períodos  de  1980  a  1997,  foram  todos  efetivados  no  ano  de  2006,  sem  a
incidência de juros e multa (ev. 21, PROCADM1, p. 37). 

Já  no  que  diz  respeito  à  autoria,  necessário  ter  presente  que  o  processo
administrativo  de  DARZISA  também  foi  conduzido  com  diversas
irregularidades,  a  começar  pelo  fato  de  que  a  ré  residia  em Tramandaí/RS  e
protocolou  o  pedido,  em  30/03/2006,  na  agência  de  Esteio/RS,  na  qual  seu
filho,  o  réu  EDUARDO,  estava  lotado.  Assim,  após  constatado  tempo
insuficiente à aposentadoria (7 anos, 7 meses e 18 dias), conforme anexo IP, ev.
21,  PROCADM1,  p.  5,  o  réu  EDUARDO,  sem  qualquer  pedido  formal  de
DARZISA,  reabriu  o  processo  e  realizou  diversos  atos,  dentre  eles  o
levantamento das contribuições (novamente sem qualquer pedido de sua mãe),
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que  culminaram  com  a  concessão  do  benefício,  uma  vez  foram  apurados,  de
modo fradulento, 25 anos e 01 dia de tempo de serviço/contribuição (anexo IP,
ev. 21, PROCADM1, p. 26/27"

3. Benefício concedido irregularmente a Roberto Luiz Koetz:

"A materialidade está presente, conforme ev. 20, PROCADM1, p. 24, na qual
está  juntado  cartão  de  inscrição  como  contribuinte  individual,  com  NIT
1.131.020.7512,  com  sinais  evidentes  de  rasuras  no  nome  do  contribuinte
(Roberto  Luiz  Koetz),  na  data  de  nascimento  e  no  número  do  documento  de
identidade. 

Feito o pedido de aposentadoria aos 25/10/2006  (ev.  20, PROCADM1, p.  1),
com  recebimento  pelo  próprio  réu  EDUARDO,  este,  em  18/12/2006  (ev.  20,
PROCADM1,  p.  10),  realizou  exigências,  sem  ciência  formal  do  réu
ROBERTO. 

A documentação exigida foi juntada no processo administrativo, sem qualquer
protocolo, oportunidade em que foi juntando o NIT 1.131.020.7512.  Assim, a
juntada  no NIT  ocorreu  entre  as  datas  de  18/12/2006  a  09/01/2007,  data  em
que foi impresso o resumo de concessão do benefício (ev. 20, PROCADM2, p.
5). 

Tal  NIT,  inicialmente,  foi  atualizado  em  26/01/2005,  com  data  de
cadastramento  em 01/04/92  (ev.  20, PROCADM2,  p.  23). Posteriormente,  em
19/09/2005, novamente foi atualizado, passando a data de cadastramento para
10/07/77 (ev. 20, PROCADM2, p. 24). 

Conforme  consulta  de  recolhimentos  acostada  no  ev.  20,  PROCADM2,
p.  18/22,  foram  efetivados  recolhimentos  vinculados  ao  referido  NIT,  nas
competências de 07/77 e 11/79, em 14/02/2005 e 22/02/2005, respectivamente.
Há  também registros de recolhimentos realizados em 08/06/2007, 06/06/2007,
19/06/2007 e 21/06/2007, quanto às competências de 08/94 a 03/2005 (ev. 20,
PROCADM2, p. 18/22).

Os  referidos  recolhimentos  foram  utilizados  a  efeitos  de  concesssão  de
aposentadoria a Roberto, conforme cálculo do tempo de contribuição do ev. 20,
PROCADM1, p. 11/22.

Ressaltese que,  indagado por este Juízo, por ocasião do depoimento pessoal,
ROBERTO não soube informar o paradeiro do referido cartão de inscrição.

Portanto,  considerando  que  eram  falsas  as  informações  do  referido  cartão,
ante à evidente rasura em seus campos de identificação, ocorreu falsa inserção
de dados nos sistemas do INSS, vinculados ao réu ROBERTO, visando alterar a
data  do  cadastro  do  NIT  e  possibilitar  recolhimentos  sem  a  realização  dos
procedimentos previstos nas normas, notadamente no art. art. 124 do Decreto
n. 3.0481999, e, assim, conceder a aposentadoria. 

Já  no  que  diz  respeito  à  autoria,  verificase  que,  mesmo  residindo  em
Tramandaí/RS, ROBERTO formulou o pedido de aposentadoria na agência do
INSS em Canoas/RS, onde seu filho EDUARDO estava lotado. 

Foi  EDUARDO  quem  recebeu  o  pedido,  fez  exigências,  recebeu  a
documentação  (inclusive  o  cartão  com  sinais  de  alteração)  e  concedeu  o
benefício (ev. 20, PROCADM1, pgs. 01, 10/35). Além disto, EDUARDO atuou
em diversos out
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Além disto, EDUARDO atuou em diversos outros atos alusivos à concessão do
benefício,  conforme  documento  intitulado  auditoria  de  benefício  (ev.  20,
PROCADM2, p. 29/31)."

Tenho  que,  neste  momento  processual,  até  mesmo  porque  tratase  de  um
procedimento prévio (somente para garantir eventual ressarcimento ao suposto
dano  ao  erário),  e,  portanto,  reversível,  diante  dos  indícios  que  dão
legitimidade  à  alegação  de  universalidade  de  fato  formulada  pelo  INSS,
a indisponibilidade deve recair sobre os bens de todos os réus: Eduardo Koetz,
Darzisa Souza Koetz, Roberto Luiz Koetz e Cleni Espíndola Bandeira.  Porém,
deixo  de    majorar,  por  ora,  em  relação  aos  demandados  o  montante  a  ser
acautelado,  deixando  fora  do  cálculo  neste  momento  o  valor  da  multa,  cuja
aplicação será apreciada no momento da sentença. 

Para a garantia a ser assegurada por meio da tutela provisória de urgência, é
adequada, para o momento processual e sem prejuízo de ulterior modificação
após a defesa dos demandados, a estimativa de prejuízo apontada pelo  INSS 
no evento 1, CALC19 (R$ 341.537,39, resultado do somatório dos prejuízos de
Cleni  Espíndola  Bandeira,  Roberto  Luiz  Koetz  e  Darzisa  Souza  Koetz  já
atualizados).

Ante  o  exposto,  defiro  parcialmente  o  pedido  de  concessão  da  tutela
provisória de urgência para determinar o bloqueio de bens de propriedade dos
demandados, na forma do art. 7° da Lei n° 8.429/92, no montante constante na
fundamentação (R$ 341.537,39), mediante a utilização dos seguintes sistemas e
expedição de ofícios:

a) Cadastro Nacional de Indisponibilidade de Bens  CNIB, a fim de angariar
as  matrículas  atualizadas  de  todos  os  bens  imóveis  em  nome  dos  réus  em
qualquer ofício imobiliário do país;

b)  BACENJUD,  com  o  fito  de  proceder  ao  arresto/sequestro  do  numerário
contido  em  contas  bancárias,  ou  outros  valores  mobiliários  atingidos  pelo
referido convênio, até o montante determinado;

c)  expedição  de  ofícios  ao  DETRAN,  à  Comissão  de  Valores  Mobiliários,  à
Junta Comercial do Estado e à Corregedoria do Tribunal de Justiça do Estado,
para que esse último repasse a ordem de indisponibilidade a todos os Cartórios
de Registro de Imóveis do país, bem como a utilização da Central Nacional de
Indisponibilidade,  instituída  pelo Conselho Nacional  de  Justiça,  por meio  do
Provimento 39/2014, do CNJ.

d)  RENAJUD,  com a  finalidade  de  obter  a  relação  de  veículos  em nome dos
requeridos,  procedendose,  após,  ao  respectivo  arresto/sequestro  vedando  a
alienação a terceiros; e

e)  bloqueios  dos  bens  imóveis  e  dos  precatórios  e  RPVs  identificados  pelo
Departamento de Inteligência da Procuradoria Federal, bem como o bloqueio
dos  bens  da  sociedade  individual  titularizada  pelo  réu  e  de  suas  cotas  em
sociedade de advogados;

Intimese o MPF para ciência.

Aguardese o decurso de prazo para manifestação pelos réus. Após, retornem
conclusos."

Primeiramente, afastase a alegação de Eduardo Koetz a respeito da
possível ocorrência de prescrição no caso concreto. A manifestação em agravo
de  instrumento  interposto  pela  parte  contrária  não  se  mostra  a  via  processual
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adequada,  sob  risco  de  reformatio  in  pejus,  para  recorrer  de  decisão  proferida
pelo Juízo a quo que afastou o decurso do prazo prescricional.

Outrossim, em cognição sumária, constato a existência de ação por
atos de improbidade administrativa lastreada em razoáveis indícios de autoria e
de  materialidade.  Ademais,  o  interesse  público  ínsito  à  ação  por  ato(s)  de
improbidade  administrativa  deve  prevalecer,  no  caso,  em  relação  a  interesses
meramente particulares.

No  mais,  tratandose  de  ação  civil  contra  ato  de  improbidade
administrativa, a jurisprudência pátria pacificou o entendimento segundo o qual
a  medida  atinente  à  indisponibilidade  dos  bens,  prevista  no  art.  7º  da  Lei
8.429/1992,  é  cabível  quando  o  julgador  entender  presentes  fortes  indícios  de
responsabilidade  na  prática  de  ato  de  improbidade  que  cause  dano  ao  Erário,
estando o periculum in mora implícito no referido dispositivo.

Com efeito, por ocasião do julgamento do REsp 1.366.721/BA, sob
a sistemática dos recursos repetitivos (art. 543C do CPC), a Primeira Seção do
STJ  consolidou o  entendimento de que o  decreto  de  indisponibilidade de bens
em ação civil pública por ato de  improbidade administrativa constitui  tutela de
evidência  e  dispensa  a  comprovação  de  dilapidação  iminente  ou  efetiva  do
patrimônio  do  legitimado  passivo,  uma  vez  que  o  periculum  in  mora  está
implícito no art. 7º da Lei nº 8.429/1992. É o que se extrai da ementa a seguir
transcrita:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO. APLICAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART. 543
C  DO  CPC.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
CAUTELAR  DE  INDISPONIBILIDADE  DOS  BENS  DO  PROMOVIDO.
DECRETAÇÃO. REQUISITOS. EXEGESE DO ART. 7º DA LEI N. 8.429/1992,
QUANTO  AO  PERICULUM  IN  MORA  PRESUMIDO.  MATÉRIA
PACIFICADA PELA COLENDA PRIMEIRA SEÇÃO.

1.  Tratam  os  autos  de  ação  civil  pública  promovida  pelo Ministério  Público
Federal  contra  o  ora  recorrido,  em  virtude  de  imputação  de  atos  de
improbidade administrativa (Lei n. 8.429/1992).

2. Em questão está a exegese do art. 7º da Lei n. 8.429/1992 e a possibilidade
de o juízo decretar, cautelarmente, a indisponibilidade de bens do demandado
quando  presentes  fortes  indícios  de  responsabilidade  pela  prática  de  ato
ímprobo que cause dano ao Erário.

3. A  respeito  do  tema,  a Colenda Primeira  Seção  deste  Superior Tribunal  de
Justiça,  ao  julgar  o  Recurso  Especial  1.319.515/ES,  de  relatoria  do  em.
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,  Relator  para  acórdão Ministro Mauro
Campbell Marques (DJe 21/9/2012), reafirmou o entendimento consagrado em
diversos  precedentes  [...]  de  que,  "(...)  no  comando  do  art.  7º  da  Lei
8.429/1992,  verificase  que  a  indisponibilidade  dos  bens  é  cabível  quando  o
julgador  entender  presentes  fortes  indícios  de  responsabilidade  na  prática  de
ato  de  improbidade  que  cause  dano  ao Erário,  estando  o  periculum  in mora
implícito no referido dispositivo, atendendo determinação contida no art. 37, §
4º,  da  Constituição,  segundo  a  qual  'os  atos  de  improbidade  administrativa
importarão  a  suspensão  dos  direitos  políticos,  a  perda  da  função  pública,  a
indisponibilidade dos bens e o  ressarcimento ao erário, na  forma e gradação
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível'. O periculum in mora, em
verdade,  milita  em  favor  da  sociedade,  representada  pelo  requerente  da
medida de bloqueio de bens, porquanto esta Corte Superior  já apontou pelo
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entendimento segundo o qual, em casos de indisponibilidade patrimonial por
imputação de conduta ímproba lesiva ao erário, esse requisito é implícito ao
comando normativo do art. 7º da Lei n. 8.429/92. Assim, a Lei de Improbidade
Administrativa,  diante  dos  velozes  tráfegos,  ocultamento  ou  dilapidação
patrimoniais, possibilitados por instrumentos tecnológicos de comunicação de
dados  que  tornaria  irreversível  o  ressarcimento  ao  erário  e  devolução  do
produto  do  enriquecimento  ilícito  por  prática  de  ato  ímprobo,  buscou  dar
efetividade  à  norma  afastando  o  requisito  da  demonstração  do  periculum  in
mora (art. 823 do CPC), este, intrínseco a toda medida cautelar sumária (art.
789  do  CPC),  admitindo  que  tal  requisito  seja  presumido  à  preambular
garantia de recuperação do patrimônio do público, da coletividade, bem assim
do acréscimo patrimonial ilegalmente auferido".

4. Notese que a  compreensão acima  foi  confirmada pela  referida Seção, por
ocasião do julgamento do Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no
Recurso Especial 1.315.092/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe
7/6/2013.

5. Portanto, a medida cautelar em exame, própria das ações regidas pela Lei
de Improbidade Administrativa, não está condicionada à comprovação de que
o réu esteja dilapidando seu patrimônio, ou na iminência de fazêlo, tendo em
vista que o periculum in mora encontrase implícito no comando legal que rege,
de  forma  peculiar,  o  sistema  de  cautelaridade  na  ação  de  improbidade
administrativa,  sendo  possível  ao  juízo  que  preside  a  referida  ação,
fundamentadamente,  decretar  a  indisponibilidade  de  bens  do  demandado,
quando  presentes  fortes  indícios  da  prática  de  atos  de  improbidade
administrativa.

[...]

7. Acórdão sujeito ao regime do art. 543C do CPC e do art. 8º da

Resolução n. 8/2008/STJ.

(REsp 1366721 BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/
Acórdão  Ministro  OG  FERNANDES,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em
26/02/2014, DJe 19/09/2014  grifei)

Nesse sentido, ainda, cito os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  ART.  535  DO  CPC/73.
VIOLAÇÃO. AUSÊNCIA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ART. 7º DA LEI
Nº  8.429/92.  INDISPONIBILIDADE  DE  BENS.  DESNECESSIDADE  DE
COMPROVAÇÃO  DE  DILAPIDAÇÃO  IMINENTE  OU  EFETIVA  DO
PATRIMÔNIO DO DEMANDADO.

1. Não cabe falar em afronta ao art. 535, II, do CPC, pois o Tribunal de origem
dirimiu,  fundamentadamente,  as  questões  que  lhe  foram  submetidas,
apreciando  integralmente  a  controvérsia  posta  nos  presentes  autos,  não  se
podendo,  ademais,  confundir  julgamento  desfavorável  ao  interesse  da  parte
com negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

2.  A  Primeira  Seção  do  STJ,  no  julgamento  do  REsp  1.366.721/BA,  sob  a
sistemática  dos  recursos  repetitivos  (art.  543C  do  CPC),  consolidou  o
entendimento  de  que  o  decreto  de  indisponibilidade  de  bens  em  ação  civil
pública por ato de  improbidade administrativa constitui  tutela de evidência e
dispensa a comprovação de dilapidação iminente ou efetiva do patrimônio do
legitimado passivo, uma vez que o periculum in mora está implícito no art. 7º
da Lei nº 8.429/1992 (LIA). 3  Recurso especial provido.
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(STJ, RESP 201000652698, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO   PRIMEIRA
TURMA, DJE DATA:17/06/2016.)

PROCESSO  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO  ESPECIAL.  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  CONVÊNIO.
APLICAÇÃO  DE  VERBAS  PÚBLICAS.  INDISPONIBILIDADE  DE  BENS.
CONTRARRAZÕES  AO  APELO  NOBRE.  AUSÊNCIA  DE  INTIMAÇÃO.
PRECLUSÃO.  LEGITIMIDADE  ATIVA  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO
FEDERAL.  PERIGO  NA  DEMORA  PRESUMIDO.  MATÉRIA  PACIFICADA
EM RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.  REVOLVIMENTO
DE MATÉRIA FÁTICA. DESCABIMENTO. SÚMULA 7/STJ.

1.  A  nulidade  decorrente  da  ausência  de  intimação  para  apresentação  das
contrarrazões  ao  recurso  especial  preclui  caso  não  suscitada  na  primeira
oportunidade em que possível manifestarse nos autos. No caso, o vício apenas
foi  suscitado  em  sede  de  agravo  regimental,  tendo  a  parte  interessada
permanecido inerte mesmo após ter sido regularmente intimada da decisão de
admissibilidade do apelo.

2.  Além  disso,  eventual  nulidade  fica  superada  com  o  manejo  do  agravo
regimental,  ocasião  em  que  a  parte,  efetivamente,  teve  a  oportunidade  de
indicar  todas  as  suas  objeções  à  tese  veiculada  no  recurso  especial,  tendo
exercido o direito à ampla defesa e ao contraditório. Nesse sentido: AgRg no
REsp 1.515.465/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado
em 7/5/2015, DJe 13/5/2015.

3.  Quanto  à  suscitada  ilegitimidade  ativa  do  Ministério  Público  Federal,  a
preliminar foi afastada na origem, não tendo o agravante, à época, submetido a
matéria à instância extraordinária, o que impossibilita a insurgência no âmbito
do  agravo  regimental.  4.  Ademais,  a  jurisprudência  do  STJ  reconhece  a
legitimidade ativa do Ministério Público Federal para o ajuizamento da ação
civil pública de improbidade administrativa com vistas à recuperação de danos
decorrentes  da  indevida  utilização  de  verbas  públicas  e  à  aplicação  das
respectivas sanções, nos termos da Lei n. 8.429/92.

5.  Em  situações  similares  à  hipótese  dos  autos,  a  competência  da  Justiça
Federal  é  definida  em  razão  da  presença  das  pessoas  jurídicas  de  direito
público  previstas  no  art.  109,  I,  da  CF  na  relação  processual,  no  caso,  o
Ministério Público Federal, não dependendo, especificamente, da natureza da
verba ou de estar sujeita, ou não, à fiscalização da Corte de Contas da União.
Precedentes: REsp 1.325.491/BA, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma,
julgado  em  5/6/2014,  DJe  25/6/2014;  CC  142.354/BA,  Rel.  Ministro  Mauro
Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 23/9/2015, DJe 30/9/2015.

6. O aresto  impugnado destoou da  jurisprudência do STJ  firmada em recurso
representativo  da  controvérsia,  segundo  a  qual  a  decretação  da
indisponibilidade  de  bens  na  ação  de  improbidade  caracteriza  tutela  de
evidência,  bastando  para  seu  deferimento  a  demonstração  de  indícios  da
prática ímproba, estando o perigo na demora implicitamente contido no art. 7º
da  Lei  n.  8.429/92,  sendo  desnecessária,  portanto,  a  comprovação  da
dilapidação  patrimonial.  Observase:  REsp  1.366.721/BA,  Rel.  Ministro
Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. p/ Acórdão Ministro Og Fernandes, Primeira
Seção,  julgado em 26/2/2014, DJe 19/9/2014. 7. Os argumentos  trazidos pelo
agravante,  concernentes  à  inexistência  de  provas  de  danos  ao  erário,  ao
ressarcimento do aporte federal pelo Tesouro do Estado do Pará, à existência
de  ilícito  de  pequena  expressão  econômica,  à  ausência  de  culpabilidade  do
recorrente, são temas que, para serem acolhidos, demandam o revolvimento do
contexto  fáticoprobatório  da  demanda,  o  que  não  é  permitido  na  instância
extraordinária ante o óbice da Súmula 7/STJ.
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8. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ,  AGRESP  201201686998,  DIVA  MALERBI  (DESEMBARGADORA
CONVOCADA  TRF  3ª  REGIÃO)    SEGUNDA  TURMA,  DJE
DATA:12/05/2016.)

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  INDISPONIBILIDADE DE  BENS.  ART.
7º DA LEI 8.429/1992. VIOLAÇÃO CONFIGURADA. PERICULUM IN MORA
PRESUMIDO. FUMUS BONI IURIS PRESENTE. 1. Tratase de Ação Civil de
ressarcimento de danos ao Erário cumulada com responsabilização por ato de
improbidade administrativa, com pedido liminar de indisponibilidade de bens,
busca  e  apreensão  de  documentos  e  afastamento  de  cargos  públicos  contra
gestores  da  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Mato  Grosso  e  contadores
alegadamente  responsáveis  por  desvios  de  aproximadamente  R$  3,2  milhões
(valor histórico cuja atualização segundo critérios da Tabela Prática do TJ/SP
alcançaria, hoje, montante superior a R$ 7,6 milhões). A petição inicial decorre
da  apuração  de  denúncias  de  desvio  e  apropriação  indevida  de  recursos  do
Poder  Legislativo  do  Estado  de  Mato  Grosso  por  meio  de  pagamentos  a
empresas  inexistentes  ou  irregulares    fatos  esses  relacionados  com  o Grupo
João  Arcanjo  Ribeiro  e  com  a  empresa  Confiança  Factoring  Fomento
Mercantil.  2.  Requerida  a  indisponibilidade  de  bens,  foi  ela  indeferida  na
origem,  por  ausência  de  periculum  in  mora.  A  irresignação  do  Ministério
Público  está  amparada  na  tese  da  verossimilhança  demonstrada
documentalmente e no periculum in mora implícito. 3. A Primeira Seção do STJ
uniformizou o entendimento de que a decretação da indisponibilidade não está
condicionada à prova de dilapidação patrimonial  ou de  sua  iminência,  tendo
em vista que o comando legal estabelece uma "tutela de evidência, uma vez que
o  periculum  in  mora  não  é  oriundo  da  intenção  do  agente  dilapidar  seu
patrimônio e, sim, da gravidade dos fatos e do montante do prejuízo causado ao
erário,  o  que  atinge  toda  a  coletividade".  (REsp  1.319.515/ES,  Rel.  Min.
Napoleão  Nunes  Maia  Filho,  Rel.  p/  acórdão  Min.  Mauro  Campbell,  DJe
21.9.2012).  Daí  a  jurisprudência  presumir  o  risco  de  dano,  conforme  os
precedentes  do  STJ:  AgRg  no  REsp  1.382.811/AM,  Rel.  Ministro  Humberto
Martins,  Segunda  Turma, DJe  6.9.2013,  AgRg  nos  EREsp  1.315.092/RJ,  Rel.
Ministro  Mauro  Campbell  Marques,  Primeira  Seção,  DJe  7.6.2013,  REsp
1.319.583/MT, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda TURMA, DJe 20.8.2013,
AgRg  no  REsp  1.312.389/PA,  Rel.  Ministro  Arnaldo  Esteves  Lima,  Primeira
Turma,  DJE  14.3.2013,  AgRg  no  AREsp  197.901/DF,  Rel.  Ministro  TEORI
Albino  Zavascki,  Primeira  Turma, DJe  6.9.2012,  AgRg  no  AREsp  20.853/SP,
Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 29.6.2012). 4. No caso
concreto, o acórdão de origem expressamente consigna a gravidade dos atos de
improbidade e os indícios de sua efetiva ocorrência ao referir que "o conjunto
probatório que instrui a inicial da Ação Civil Pública é bastante consistente na
demonstração de sérios indícios acerca das ilegalidades e das irregularidades
denunciadas  pelo  Recorrente.  Constam,  do  inquérito  civil  instaurado  pelo
Agravante, provas de que a empresa não existe no mundo real e que foi criada
com o intuito de desviar dinheiro público." 5. A gravidade dos atos praticados
pelos investigados é reforçada pela existência de inúmeros precedentes em que
o  STJ  apreciou  fatos  semelhantes  que  envolvem  os  mesmos  investigados  na
origem, ex vi do REsp 1.211.986/MT, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma,  DJE  14.3.2011,  REsp  1.205.119/MT,  Rel.  Min.  Mauro  Campbell
Marques,  Segunda  Turma,  DJe  27.10.2010;  REsp  1.203.133/MT,  Rel.  Min.
Castro Meira, Segunda Turma, DJE 27.10.2010; REsp 1.201.559/MT, Rel. Min.
Mauro  Campbell  Marques,  Segunda  Turma,  DJe  27.10.2010;  REsp
1.199.329/MT,  Rel.  Min.  Mauro  Campbell  Marques,  Segunda  Turma,  DJe
7.10.2010; REsp 1.134.638/MT, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe
20.11.2009; REsp 1.177.290/MT, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma,
DJe  30.6.2010  e  REsp  1.177.128/MT,  Rel.  Min.  Herman  Benjamin,  Segunda
Turma,  DJe  15.9.2010,  estes  dois  últimos  julgamentos  com  acórdãos  que
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registraram  a  existência  de mais  de  sessenta Ações Civis  Públicas  contra  os
investigados buscando a reparação de prejuízos superiores a R$ 97 milhões. 6.
Agravo Regimental provido.

(STJ, AGRESP 201001169393, CESAR ASFOR ROCHA  SEGUNDA TURMA,
DJE DATA:12/02/2016 ..DTPB:.)

Como se vê, o decreto de indisponibilidade dos bens consiste em
medida  acautelatória  que  visa  assegurar  a  efetividade  da  prestação
jurisdicional,  sendo  presumido,  na  hipótese,  o  risco  de  dilapidação
patrimonial.

Não procedem, assim, as alegações de que não haveria fumus boni
juris, que a medida restritiva seria desarrazoada e que não estaria configurado o
periculum in mora.

Ademais,  as  alegações  do  agravado  restaram  apresentadas,
igualmente, na ação civil pública originária, por ocasião da apresentação de sua
defesa prévia (evento 62), devendo ser objeto de apreciação pelo juízo a quo, sob
pena de supressão de instância.

Não  há,  entretanto,  preenchimento  dos  requisitos  de  fumus  boni
iuris e periculum in mora a justificar, neste momento, a ampliação do bloqueio
dos bens de propriedade dos demandados para cobrir o valor de eventual multa
civil imposta em hipótese de futura condenação ao pagamento de multa civil. A
decisão atacada mostrouse ponderada e razoável diante das particularidades do
caso concreto, além de ter a parte ré demonstrado intenção de compor a lide e de
oferecer bens em garantia para o cumprimento de suas obrigações.

Descabe  a  suspensão  do  julgamento  do  presente  agravo  para  a
realização de audiência de conciliação acerca da forma de garantia dos valores
pleiteados pelo INSS, pedido que deve ser realizado na origem.

De todo o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intimemse, sendo a parte agravada para os fins do disposto no art.
1.019, II, do Código de Processo Civil.
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